CONSELHO ESTADUAL DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO CULTURAL/CEPPC

RESOLUÇÃO Nº 02, de 30 de junho de 2020. 
Institui Grupos de Trabalhos do Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural. O Colegiado do Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural de Pernambuco/CEPPC, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei nº 15.430, de 22 de dezembro de 2014, pelo Decreto nº 41.778, de 27 de maio de 2015, e pelo Decreto 46.523, de 21 de setembro de 2018, RESOLVE: Art. 1º Ficam instituídos os Grupos de Trabalho, de caráter permanente, e respectivas composições, necessários ao bom funcionamento do Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural, conforme segue: I – Grupo de Trabalho de Comunicação: a) Roberto José Marques Pereira - relator; b) Mônica Siqueira da Silva; c) Célia Maria Médicis Maranhão de Queiroz Campos; d) Cássio Raniere Ribeiro da Silva; e) Tatyana Elizabette da Silva Veríssimo; II – Grupo de Trabalho de Articulação e Mobilização: a) Joana D’Arc Ribeiro de Souza Arruda Andrade – relatora; b) Cássio Raniere Ribeiro da Silva; c) Cecília Canuto da Silva; d) Claudia Pereira Pinto; e) Edmilson Cordeiro dos Santos; f) Marília Gomes do Nascimento; g) Maria de Nazaré Oliveira Reis, h) Roberto José Marques Pereira; III – Grupo de Trabalho de Planejamento e Monitoramento: a) Cecília Canuto de Santana - relatora; b) Cássio Raniere Ribeiro da Silva; c) Edmilson Cordeiro dos Santos; d) Glena Salgado Vieira; e) Marília Gomes dos Nascimento; f) Maria de Nazaré Oliveira Reis, g) Ricardo Andrade de Costa Silva; h) Roberto José Marques Pereira; IV – Grupo de Trabalho de Legislação: a) Cássio Raniere Ribeiro da Silva - relator; b) Cecília Canuto de Santana; c) Glória Maria Widmer; d) Marília Gomes do Nascimento; e) Margarida de Oliveira Cantarelli; f) Taciana de Castro Gonçalo da Silva; g) Severino Pessoa dos Santos; V- Grupo de Trabalho de Preservação do Patrimônio Arqueológico: a) Glena Salgado Vieira - relatora; b) Cecília Canuto de Santana; c) Claudia Pereira Pinto; d) Cássio Raniere Ribeiro da Silva; e) George Felix Cabral de Souza; f) Joana D’Arc Ribeiro de Souza Arruda Andrade; g) Ricardo Andrade da Costa Silva; h) Marília Gomes do Nascimento; i) Reinaldo José Carneiro Leão; VI - Grupo de Trabalho do Registro do Patrimônio Vivo do Estado de Pernambuco: a) Mônica Siqueira da Silva – relatora; b) Cássio Raniere Ribeiro da Silva; c) Glória Maria Widmer; d) Marília Gomes do Nascimento; e) Tatyana Elizabette da Silva Verissímo.  Art. 2º São atribuições dos Grupos instituídos nesta Resolução: I- Grupo de Trabalho de Comunicação: a) aprimorar os meios de comunicação com a sociedade e com os membros dos Conselhos de política cultural e de preservação do patrimônio cultural estaduais e municipais, visando garantir canais de comunicação funcionais, dinâmicos, interativos e eficientes; b) elaborar e promover a divulgação de informações e documentos produzidos pelo Conselho, como atas, pareceres, lista atualizada dos bens culturais tombados, registrados como Patrimônio Imaterial e Patrimônio Vivo de Pernambuco, resoluções, recomendações, proposições e moções, em formato de página de internet, boletim mensal, revista, livro, etc.; c) divulgar as ações do Colegiado, dos Conselheiros, da Secretaria de Cultura, da Fundarpe e demais temas de interesse, nas redes sociais próprias do Conselho; d) emitir pareceres sobre as consultas que lhe forem encaminhadas; e) preparar relatórios sobre os assuntos demandados pelas demais instâncias do Conselho; f) atuar em demais atividades consideradas pertinentes pelo Colegiado; II - Grupo de Trabalho de Articulação e Mobilização: a) promover ações de incentivo ou esclarecimento para estimular os municípios a criarem seus conselhos e políticas municipais ou regionais de preservação do patrimônio cultural; b) promover cooperação com entidades públicas ou privadas, objetivando a preservação do patrimônio cultural; c) coordenar a criação de rede de Conselheiros e ex-Conselheiros de Cultura, política cultural e preservação do patrimônio do Estado de Pernambuco; d) elaborar e encaminhar à Mesa Diretora do Conselho sugestões de Resolução, Recomendação, Proposição e Moção; e) emitir pareceres sobre as consultas que lhe forem encaminhadas; f) preparar relatórios sobre os assuntos demandados pelas demais instâncias do Conselho; g) atuar em demais atividades consideradas pertinentes pelo Colegiado; III - Grupo de Trabalho de Planejamento e Monitoramento: a) monitorar e fiscalizar a execução das políticas de preservação do Estado; b) elaborar e revisar planos de preservação, com vistas a orientar a formulação de políticas públicas do patrimônio cultural no Estado; c) elaborar e revisar, junto coma Presidência e Vice-Presidência, o Plano de Estratégico Anual do Conselho; d) elaborar e encaminhar à Mesa Diretora do Conselho sugestões de Resolução, Recomendação, Proposição e Moção; e) emitir pareceres sobre as consultas que lhe forem encaminhadas; f) preparar relatórios sobre os assuntos demandados pelas demais instâncias do Conselho; g) atuar em demais atividades consideradas pertinentes pelo Colegiado. IV - Grupo de Trabalho de Legislação: a) elaborar e revisar minutas de leis, editais, prêmios e demais documentos legais, com vistas a orientar a formulação de políticas públicas do patrimônio cultural no Estado; b) elaborar e encaminhar à Mesa Diretora do Conselho sugestões de Resolução, Recomendação, Proposição e Moção; c) emitir pareceres sobre as consultas que lhe forem encaminhadas; d) preparar relatórios sobre os assuntos demandados pelas demais instâncias do Conselho; e) atuar em demais atividades consideradas pertinentes pelo Colegiado. V - Grupo de Trabalho de Preservação do Patrimônio Arqueológico: a) traçar diretrizes para elaboração de um Plano Estadual de Preservação do Patrimônio Arqueológico; b) debater com a sociedade e com as instituições de preservação propostas para o Plano Estadual de Preservação do Patrimônio Arqueológico; c) criar parceria com o Iphan e o CPRH, para obter informações sobre as portarias emitidas e para possível acompanhamento dos processos de licenciamento ambiental em Pernambuco; d) realizar acompanhamento arqueológico em obras públicas e processos de restauração; e) propor e auxiliar as ações de Educação Patrimonial, de conservação e preservação dos sítios arqueológicos no Estado de Pernambuco; f) elaborar e encaminhar à Mesa Diretora do Conselho proposta de Resolução, Recomendação e Moção; g) emitir pareceres sobre as consultas que lhe forem encaminhadas; h) preparar relatórios sobre os assuntos demandados pelas demais instâncias do Conselho; i) atuar em demais atividades consideradas pertinentes pelo Colegiado. VI - Grupo de Trabalho do Registro do Patrimônio Vivo do Estado de Pernambuco/RPV: a) estimular o encontro anual entre os contemplados com o RPV para troca de experiências para levantamento de prioridades e necessidades; b) criação de um grupo de comunicação de rede social ZAP para socialização diária do convívio entre este segmento; c) debater aperfeiçoamento da legislação buscando avanços para oportunizar e ou agilizar o processo de inscrição; d) incentivar o intercâmbio em seus respectivos territórios através de vivência cultural; e) construir uma rede nacional de Patrimônios Vivos em buscar de fazer uma interação entre os demais Estados que possuem legislação especifica visando aproximar as várias linguagens agraciadas no país; f) atuar em demais atividades consideradas pertinentes pelo Colegiado. Art. 3° Poderão ser designados como membros dos Grupos de Trabalho, demais Conselheiros, titulares e suplentes, do Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural de Pernambuco, desde que aprovados pelo Colegiado, com direito a voz e voto. § 1º Poderão participar, na qualidade de Consultores de Notório Saber, ex-Conselheiros e especialistas, desde que aprovados pelo Colegiado, com direito a voz. § 2º A designação para a participação indicada no § 1º será definida por Resolução do Conselho. § 3º A participação dos Conselheiros e dos Consultores de Notório Saber nos Grupos de Trabalho do Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural não será remunerada, sendo considerada prestação de serviço de relevante interesse público. Art. 4° A composição dos Grupos de Trabalho será atualizada por motivo de necessidade ou conveniência, desde que aprovada pelo Colegiado, bem como a cada novo mandato do Conselho de Preservação. Art. 5° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. Art. 6° Ficam revogadas as Resoluções números 011 e 013/2019. Recife, Casa de Oliveira Lima, 30 de junho de 2020. GILBERTO DE MELLO FREYRE NETO. Presidente do Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural
